
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Juripiranga

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00058/2024 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
Contratação de empresa para aquisição de fardamento da
banda municipal, para atender à necessidade da secretaria
municipal de cultura do município de Juripiranga, cujas
especificações estão descritas no Anexo I  Termo de
Referência.

DATA DE ENTRADA: 21/08/2024

INTERESSADOS:
Antonio Maroja Guedes Filho
Camila Cavalcante de Melo

97526/24

2024EXERCÍCIO:



JURIPIRANGA 
Sempre ao seu tar10 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 

078/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JURIPIRANGA, E A EMPRESA 50.333.941 

FERNANDA DOS SANTOS SILVA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JURIPIRANGA, Estado da Paraiba. Pessoa Jurídica 

de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 08.865.933/0001-53. com sede 

na Rua São Paulo, n° 67, centro, nesta cidade de Juripiranga/PB, neste ato. 

representado pelo Prefeito Constitucional. o Sr Antonio Maroja Guedes Filho. 

brasileiro. Comerciante. casado. portador da Cédula de Identidade n' 464.761 2° Via-

SSP/PB. CPF 236.848.954-15. com endereço na Av. Brasil, n' 300. Centro. 

Juripiranga-PB, CEP: 58.330-000, doravante. denominado. CONTRATANTE, e do outro 

lado a empresa 50.333.941 FERNANDA DOS SANTOS SILVA. inscrita no CNPJ n' 

50.333.941/0001-15, sediada na Rua Manoel Candido Leite. 65, Tambauzinho. João 

Pessoa-PB, CEP: 58.042-320 neste ato representada por Fernanda Dos Santos Silva, 

CPF NU' 059.432 924-89, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos. tendo em vista o que consta no Processo n" 058/2024 e em 

observância as disposições da Lei n° 14.133. de 2021. resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato. decorrente da Dispensa de Licitação n.' 013/2024, mediante as 

clausulas e condições a seguir enunciadas 

1- CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II) 

0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação 

de empresa para aquisição de fardamento da banda municipal, para atender 

necessidade da secretaria municipal de cultura do município de Juripiranga, cujas 

especificações estão descritas no Anexo I — Termo de Referência Por dispensa de 

licitação, conforme condições. quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos Descrição do objeto da contratação' 

AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DA BANDA 
MUNICIPAL, PARA ATENDER ik NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE CULTURA. 

ITEM 

Fardamento formado por (túnica e calca) em tecido 
Oxford 100% poliéster em cor destinado a banda 

marcial com ziper na parte de tias de 70cm. 
40 

Endereço: Av. Stud, 380 - Juripuranga/P8 --- CEP 58.330-000 I fone (83) 3289-1551 
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-, _ 
Barretina confeccionada em tecido sintético forrada 

internamente com napa conforme modelo e papelão nn 
40 reforçado corn aba e acabamento em vies em costura. 

40 UNIDADES RS 134.90 RS 5.396,00 

3 
Bota confeccionada em couro sintético cano longo com 

illnis de cadarço, forrada internamente corn napa 
confonne modelo e solado reforçado. 

18 PAR RS 178,50 R$ 3.213,00 

4 
Body confeccionado em paetê com material holografico 

e pedrarias confonne modelo. 
18 UNIDADES RS 699.00 R$ 12.582.00 

Luvas em malha 100% algodão conforme modelo. 58 PAR RS 31,90 RS 1.850,00 

6 
Sapato confeccionado em couro sintético corn solado 

em pvc reforçado conforme modelo. 
40 PAR I R$ 178,00 RS 7.156,00 

Perfazendo um Valor Total de: 
R$ 42.671,11111fflastenta a dois mil, seiscentos e 

centavos). 
setenta e sete reais e vinte 

01% 

1.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 

de transcrição: 

1.1 1 0 Termo de Referência que embasou a contratação: 

1.1.2. 0 Aviso de Dispense: 

1.1.3. A Proposta do Contratado, 

1.1 4. Eventuais anexos dos documentos supracitados 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação e por 12 (Doze) meses, contados da assinatura 

deste contrato, na forma do artigo 105 da Lei n 14 133/2021. 

2.2. 0 prazo de entrega dos produtos é de 05 (Cinco) dias corridos, contados da 

solicitação do setor requisitante. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. 0 modelo de gestão. assim como os prazos e condições de entrega. consta no 

Termo de Referenda, anexa a este Contrato 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não sera admitida a subcontratação do objeto contratual 

5. CLAUSULA QUINTA — PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5 1 1 0 valor total da contratação é de R$ 42.677,20 (quarenta e dois mil, 

seiscentos e setenta e sete reais e vinte centavos). 

5 1.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto. inclusive tributos eiou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas. previdendertos, fiscais e comerciais incidentes. 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

imck-re‘ Av. Btasil, 380 Juripiranga/P8 - CEP 58.330-000 1 ion. (83) 3289-1551 
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do objeto da contratação 

5.1 3 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2 1 0 pagamento sera realizado através de ordem bancária para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

5.2.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento, 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do indice IPCA de correção monetária 

5.3.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante. entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, e calculada mediante a aplicação da seguinte 

formula, 
EM =IxN x VP. sendo, 

EM = Encargos moratorios, 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = indice de compensação financeira = 0 00016438. assim apurado, 

I = (TX) 1= 
( 6 / 100) 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

I = 0.00016438 
TX = Percentual da taxa anual 6% 

365 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitivo 

do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo 

de Referência 

5.4.1.1. Quando houver glosa parcial do objeto. o contratante 
deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura 

com o valor exato dimensionado, 

5.4.2. 0 setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se Nota 

Endereço Av. Brasil, 380 Amp, anga/P11 CEP 58.330-000 (83) 3289 15S1 

CNPI 08.865.933/0001-53 I site www juripsranga.pb.gob.br 

E-mail da Licitação BuriBiranBa@Amail.com 
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Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como-

a) 
b) 
C) 
d) 
e) 
o 

o prazo de validade: 
a data da emissão: 
os dados do contrato e do órgão contratante: 

o periodo respectivo de execução do contrato: 

o valor a pagar: e 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.3.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa. o pagamento ficara sobrestado até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese. o prazo para 

pagamento iniciar-se-6 após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante: 

5.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line. 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no 

art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

5.4.5.Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital, h) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do orgáo ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.6. Constatando-se. junto a consulta online, a situação de irregularidade do 

contratado. sera providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias Weis, regularize sua situação ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa 

0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.7.Não havendo regulanzação ou sendo a defesa considerada 

improcedente. o contratante devera comunicar aos orgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência do contratado, bem como 

quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.4.8.Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

5.4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato. 

5.4.10. Quando do pagamento. sera efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. 

5.4.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha. no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

Endereço: Av. Brasil, 380 — Juriperanga/P8 - ([P 58.330-000 I fone (831 3289-1551 
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5.4.11. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar n° 123. de 2006. não sofrera a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o 

pagamento ficara condicionado a apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. em 08/08/2024. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado. 

os preços iniciais serão reajustados. mediante a aplicação, pelo Contratante, do 

indice IPCA/IBGE. exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera 

contado a partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagara ao Contratado a importância calculada pela ultima variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

indice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão). 

obrigatoriamente. o(s) definitivo(s) 

6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s). sera(ão) 

adotado(s). em substituição. o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão 

novo indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo. 

6.8. 0 reajuste sera realizado por apostilamento 

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 

São obrigações do Contratante. 

7 1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado. de acordo com o contrato e seus anexos. 

71.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

7.1.3. Notificar o Contratado. por escrito, sobre vicios. defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte. as suas expensas. 

7 1 4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

Lode, et Av. Brasil, 380 - 1wipi/ angd, 1'8 UP 58.330-000 I Fone' (83) 3289-1551 
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obrigações pelo Contratado, 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato: 

7.1 6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou 

parcial do Contrato: 

7 1 7. Cientificar o orgão de representação judicial para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

7 1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas á execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8 1 Concluida a instrução do requerimento, a Administração 

tera o prazo de 60 (Sessenta) dias para decidir, admitida a 

prorrogação motivada por igual periodo. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de clausulas contratuais. 

7.2. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado. de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI 

e XVII) 

8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1 Entregar o objeto: 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei n°8.078, de 1990): 

8.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega. os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

8.1.4. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art 137. II) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicrtados: 

8.1.5. Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas. 

no total ou em parte. no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos 

quais se verificarem vicios, defeitos ou Incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados: 

Endereço Av, Brasil, 380 lundiranga/P8 - Cf l' 58.330-000 I rone (83) 3289-1551 
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8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto. bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8 1 7 Quando não for possível a verificação da regularidade por meio de 

consulta on-line, a empresa contratada deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 

de pagamento. os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

Seguridade Social, 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

Divida Ativa da União. 3) certidões que comprovem a regularidade perante 

a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado. 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Debitos Trabalhistas — CNDT; 

8.1 8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo. Convenção. Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

socials, previdenciarias. tributárias e as demais previstas em legislação 

especifica. cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante. 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual. 

8 1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa tecnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.11 Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação, ou para qualificação, na contratação direta. 

8 1.12 Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116): 

8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único): 

8.1 14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

do cumprimento do contrato, 

8.1.15 Arcar com o Onus decorrente de eventual equivoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta. inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

Av Biasil, 380 - Jutip.ranga/P8 - CEP 58.330-000 Fone (83) 3289-1551 
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satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art 124, II, d. da Lei n° 14.133. de 

2021. 

8 1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante. 

9. CLAUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1, Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLAUSULA DÉCIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14 133. de 2021. o 
Contratado que: 

a) 

b) 

Der causa à inexecução parcial do contrato; 

Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo: 

c) Der causa à inexecução total do contrato. 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

e) Não mantiver a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado. 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta: 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado. 

hi Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa ou execução do contrato: 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

j) Comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

k) Praticar atos 'kilos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 

Praticar ato lesivo previsto no art 5" da Lei n° 12.846. de 10 de agosto de 

2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

g) 

I) 

II) 

Advertência, quando o Contratado der causa a inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156. §2° da Lei) 

Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas 

descritas nas alineas b, c, d e. f e g do subitem acima deste Contrato. 
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sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4°. da Lei): 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j. k e I do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas b. c. d. e. f e g. que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156. §5°. da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratoria de 10 % (Dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimphda. ate o limite de 30 (Trinta) dias: 

(2) compensatória de 20% (Vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma. a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9°) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7°). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimação (art. 
157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado. 

alem da perda desse valor, a diferença sera descontada da garantia 
prestada ou sera cobrada judicialmente (art 156. §8°) 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (Trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1°).

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto.
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 
d) os danos que dela provierem para o Contratante, 

el a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. 
conforme normas e orientações dos orgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. 
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ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013. serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definido na referida Lei (art. 159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos 

atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração. 

pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160) 

10.9. 0 Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção. informar e manter atualizados os dados relativos as 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep). instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei n°14.133/21. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 

11.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado. por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 

14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

11.2 Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei 

11.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato 

11.3.1 1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 0 termo de rescisão sempre que possível, será precedido 

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais la cumpridos ou parcialmente cumpridos: 

11.4.2 Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos, 

11.4.3 Indenizações e multas. 
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12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92. 
VIII) 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta 
de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada 

02.100 Secretaria Munic de Turismo, Cultura e Desporto 
13 392 0021 2042 Manut. das Ativ. da Sec. De Turismo, Cultura e Desporto 
3390.39 99 Outros Seviços de Terceiros — Pessoa Juridica 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE. segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicaveis e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. 
de 1990 — Codigo de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133. de 2021. 

14.2. 0 Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessanos. ate o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 
136 da Lei n° 14 133. de 2021. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbira ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei n° 14 133/21 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO (art. 92, §1°) 

16.1. É eleita a Comarca do Municipio de Itabalana. Estado da Paraiba, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

uripiranga- PB. em 15 de agosto de 2024. 

Antonio Ma 
Prefeito itucional 

CON TANTE 
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f i2t-ru_Yrtatk__. ot..+91 
50.333.941 FERNANDA DOS SANTOS SILVA 

CNPJ n` 50.333.941/0001-15 
Fernanda Dos Santos Silva 

CPF N° 059.432.924-89 
CONTRATADO 

TESTEMUNHA: 
NOME: I"; ,1 cf to CA a44 cp r(9 

CPF: - 5d S 6t/ o 

NOME: 
CPF: 

11 0(k) Sirr) , -,CLAX it • f3A7( 
014. Olo, 04,1-01 
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